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MOÇÃO Nº 22/2023 
 

 

 
Autores: Vereadores – Rita de Cássia Aparecida Faria e Acássio 
Aparecido Bueno. 

 
Assunto: Moção de Parabenização ao SAMU de Pinhalzinho/SP 

Senhores Vereadores,  
 

                                    Apresentamos à Mesa Diretora, após deliberação favorável do 

Egrégio Plenário, para que seja consignado nos anais desta Casa, MOÇÃO DE 

PARABENIZAÇÃO ao SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) de 

Pinhalzinho, pelo excelente trabalho que vem sendo realizado ao longo desses dez (10) 

anos de atividades neste município.  

                                   Ao propor esta Moção, queremos destacar a importância dos 
serviços prestados por toda a equipe do SAMU à população de nossa cidade e aos 
moradores de cidades da região, com o excelente atendimento do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência de Pinhalzinho. 

                                     Ressaltamos, a qualificação e o comprometimento de toda a equipe 
do SAMU que, nesses 10 anos já atendeu inúmeros pedidos de socorro, vindos de vias 
públicas, residências, locais de trabalho, estabelecimentos comerciais e outros. A busca 
pela excelência no atendimento levou a equipe do SAMU a ser contemplado mais uma 
vez com essa Moção.  Formada por médicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem, 
condutores de ambulância, operadores de rádio, telefonistas e auxiliares de limpeza, a 
equipe do SAMU coordenada pela Secretaria Municipal da Saúde, se reveza por turnos 
para prestar atendimento às emergências 24 horas por dia. 
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                                        Estes Vereadores não poderiam deixar de parabenizar a 

importância e o trabalho dessa equipe, com essa homenagem singela e que 

demonstramos o reconhecimento do Poder Legislativo ao trabalho de todos. 

                                      Ante o exposto e atendidas as formalidades de praxe, 

Requeremos que fique constando na ata desta Sessão Ordinária, Moção de 

Parabenização ao SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) de Pinhalzinho, 

pelos relevantes serviços prestados à população de nossa cidade e dos demunicípios 

vizinhos, enviando-se a presente propositura aos homenageados, Amanda da Silva 

Rocha, Carlos Augusto Garcia, Regivaldo Pinto de Oliveira e Marcio Passiani, com 

os nossos mais sinceros cumprimentos. 

 
 

É a Moção. 
 
 

Sala de Sessões, 07 de Novembro de 2023 
 
 
 

Rita de Cássia Aparecida Faria 
Vereadora 

 
 

Acássio Aparecido Bueno 
Vereador  


